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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo FUNDO ÚNICO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, contra acórdão 

prolatado, por unanimidade, pela 10ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do 

Rio de Janeiro, no julgamento agravo interno, assim ementado (fls. 243e):

Agravo interno na Apelação Cível. Ação de Obrigação de Fazer. 
Legalidade do pagamento do pecúlio post mortem. Precedentes desta 
Corte Estadual. Aplicabilidade do artigo 1º do Decreto 32.725/03, que 
ratificou a vigência da Lei Estadual 285/79, retirando o seu caráter de 
benefício previdenciário. Óbito que se verificou em 30/08/2004, período 
em que se encontrava em vigor a Lei 285/79. 
Pecúlio post mortem que somente foi extinto com o advento da Lei 
5.109/07. Parte autora que demonstrou haver formulado requerimento 
administrativo dentro do prazo de doze (12) meses, contados a partir do 
falecimento. Cálculo do pagamento do pecúlio post mortem que deverá 
considerar apenas o valor do vencimento base de contribuição do mês do 
óbito, conforme previsão contida no artigo 45 da Lei n° 285/79. Decisão 
do Relator que se apóia em jurisprudência sedimentada desta Corte 
Estadual e da Corte Nacional. Inexistência de qualquer natureza 
teratológica na decisão. Improvimento do recurso.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 258/263e).

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, 

alegando-se, em síntese, que:

I. Art. 535, II, do Código de Processo Civil – não houve 

pronunciamento acerca dos dispositivos invocados; e
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II. Art. 5º da Lei n. 9.717/98 - “as disposições da Lei Estadual n. 

285/79 que previam o pagamento de pecúlio post mortem pela entidade previdenciária do 

Estado do Rio de Janeiro tiveram sua eficácia suspensa com a edição da Lei n. 9.717/98, 

conseqüência que decorre de expressa disposição Constitucional” (fl. 273e).

Sem contrarrazões (fl. 294e), o recurso foi admitido (fls. 344/345e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 1973.

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, combinado 

com o art. 34, XVIII, do Regimento Interno desta Corte, o Relator está autorizado, por 

meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso ou a pedido manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

Não se pode conhecer a apontada violação ao art. 535, II, do Código de 

Processo Civil, porquanto o recurso cinge-se a alegações genéricas e, por isso, não 

demonstra, com transparência e precisão, qual seria o ponto omisso, contraditório ou 

obscuro do acórdão recorrido, bem como a sua importância para o deslinde da 

controvérsia, o que atrai o óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, aplicável, 

por analogia, no âmbito desta Corte. 

Nesse sentido:

RECURSO FUNDADO NO NOVO CPC/2015. TRIBUTÁRIO. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO 
CPC/15. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 
284/STF. ALEGAÇÃO DE INFRINGÊNCIA À SÚMULA. 
IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 
CANCELAMENTO DA CDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
POSSIBILIDADE.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação 
de ofensa ao art. 1022 do CPC se faz de forma genérica, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, 
contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 
do STF.
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2. No que se refere à alegação de infringência à Súmula, esta Corte 
firmou entendimento de que enunciado ou súmula de tribunal não 
equivale a dispositivo de lei federal, restando desatendido o requisito do 
art. 105, III, a, da CF.
3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que, sobrevindo 
extinção da execução fiscal em razão do cancelamento da certidão de 
dívida ativa após a citação válida do executado, a Fazenda Pública deve 
responder pelos honorários advocatícios, em homenagem ao princípio da 
causalidade. Precedentes: AgRg no AREsp 791.465/SP, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/08/2016, DJe 31/08/2016; REsp 1648213/RS, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 
20/04/2017.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1134984/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 06/03/2018, destaque 
meu).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 
DANO MORAL FIXADO EM R$ 10.000,00. EXORBITÂNCIA NÃO 
CONFIGURADA. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO 
JULGADO COMBATIDO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO 
JULGADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE ATALIBA 
ALVARENGA REJEITADOS.
1. Verifica-se, no caso, a dissociação das razões dos Embargos em 
relação ao julgado combatido, sendo certo que este não fixou juros 
moratórios e correção monetária à condenação. Incide, no ponto, 
portanto, o óbice da Súmula 284/STF.
2. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir omissão, afastar 
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no 
julgado.
3. No caso em apreço, não se constata a presença de qualquer eiva a 
macular o acórdão embargado que, de forma clara e fundamentada, 
consignou que a revisão do valor fixado a título de danos morais somente 
é possível quando exorbitante ou irrisória a importância arbitrada, em 
violação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, o que 
não se observa no presente caso.
4. Assim, não havendo a presença de quaisquer dos vícios elencados no 
art. 1.022 do CPC/2015; a discordância da parte quanto ao conteúdo da 
decisão não autoriza o pedido de declaração, que tem pressupostos 
específicos, e não podem ser ampliados.
5. Embargos de Declaração de ATALIBA ALVARENGA rejeitados.
(EDcl no AgInt no AREsp 335.714/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/11/2017, 
DJe 05/12/2017, destaque meu).

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 
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DEFICIÊNCIA NA ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO ART. 
1.022 DO CPC/2015. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. REENQUADRAMENTO. 
PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. CARACTERIZAÇÃO.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegada 
ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015 se faz sem a demonstração objetiva 
dos pontos omitidos pelo acórdão recorrido, individualizando o erro, a 
obscuridade, a contradição ou a omissão supostamente ocorridos, bem 
como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos 
autos. Incidência da Súmula 284/STF.
2. É cediço que o enquadramento ou o reenquadramento de servidor 
público é ato único de efeitos concretos, o qual não reflete uma relação 
de trato sucessivo. Nesses casos, a pretensão envolve o reconhecimento 
de uma nova situação jurídica fundamental, e não os simples consectários 
de uma posição jurídica já definida. A prescrição, portanto, atinge o 
próprio fundo de direito, sendo inaplicável o disposto na Súmula 85/STJ. 
Precedentes.
3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, não provido.
(REsp 1712328/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 03/04/2018, DJe 09/04/2018, destaque meu).

PROCESSUAL  CIVIL  E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO 
ART. 1.022 DO NCPC. FUNDAMENTAÇÃO   DEFICIENTE.   
SÚMULA   284/STF.   DESCUMPRIMENTO  DE OBRIGAÇÃO  
DE  FAZER  POR  PARTE DO ESTADO. FIXAÇÃO DE MULTA 
DIÁRIA. ART.   461   DO  CPC.  POSSIBILIDADE.  
PRECEDENTES.  SÚMULA  83/STJ. ASTREINTES.   
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.  REVISÃO.  
SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
1.  Não  prospera a alegada violação do art. 1.022 do novo Código de 
Processo  Civil,  uma  vez  que  deficiente  sua  fundamentação. Com 
efeito,  a  recorrente limitou-se a alegar, genericamente, ofensa ao 
referido  dispositivo  legal,  sem explicitar os pontos em que teria sido 
contraditório, obscuro ou omisso o acórdão recorrido.
2.  A  jurisprudência desta Corte firmou-se no mesmo sentido da tese 
esposada pelo Tribunal de origem, segundo a qual é possível ao juiz, de 
ofício ou a requerimento da parte, fixar multa diária cominatória -  
astreintes  -,  ainda  que  contra  a Fazenda Pública, em caso de 
descumprimento de obrigação de fazer.
3.  Relativamente  ao  art. 461 do CPC, a jurisprudência desta Corte 
pacificou o entendimento de que a apreciação dos critérios previstos na   
fixação   de   astreintes   implica   o   reexame   de  matéria 
fático-probatória, o que encontra óbice na Súmula 7 desta Corte. 
Excepcionam-se   apenas   as   hipóteses   de   valor  irrisório  ou 
exorbitante, o que não se configura neste caso. Precedentes.
4.  Quanto  à  interposição  pela  alínea  "c",  este  tribunal  tem 
entendimento  no sentido de que a incidência da Súmula 7 desta Corte 
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impede  o  exame  de  dissídio  jurisprudencial,  uma  vez que falta 
identidade  entre  os  paradigmas  apresentados  e os fundamentos do 
acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto, com base na 
qual a Corte de origem deu solução à causa.
5.  Não  se  pode  conhecer do recurso pela alínea "c" do permissivo 
constitucional,  quando o recorrente não realiza o necessário cotejo 
analítico,   bem  como  não  apresenta,  adequadamente,  o  dissídio 
jurisprudencial.   Apesar   da  transcrição  de  ementa,  não  foram 
demonstradas  as circunstâncias identificadoras da divergência entre o 
caso confrontado e o aresto paradigma.
Agravo interno improvido. 
(AgInt no AREsp 885.840/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2016, DJe 23/08/2016, destaque 
meu).

De outra parte, quanto ao mérito da controvérsia, o Recorrente sustenta 

violação ao art. 5º da Lei n. 9.717/98, porquanto em conflito com a Lei Estadual n. 

285/79, uma vez que legislação federal impede a concessão de benefícios distintos 

daqueles previstos na Lei Federal n. 8.213/91.

Nos termos do art. 102, III, d, da Constituição da República, acrescentado 

pela Emenda Constitucional n. 45/2004, compete ao Supremo Tribunal Federal julgar, 

em única ou última instância, causas em que lei local é contestada em face de lei federal, 

sendo, portanto, vedada a análise da violação ora apontada por esta Corte, sob pena de 

usurpação de competência, como espelham os precedentes assim ementados:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NÃO 
CONHECIMENTO DE AGRAVO. AUSÊNCIA DE PREPARO. 
EXAME DE DIREITO LOCAL. RECURSO ESPECIAL. VIA 
INADEQUADA. SÚMULA 280/STF. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Tendo o Tribunal de origem fundamentado seu convencimento em 
legislação estadual para desacolher o pleito da parte autora, inviável a 
análise do recurso especial, diante do óbice contido no verbete sumular 
280/STF.
2. A controvérsia diz respeito à existência de eventual dissonância entre 
lei federal e lei estadual, cujo exame compete ao Supremo Tribunal 
Federal, nos termos do art. 102, III, d, da Constituição Federal.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 213072/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/10/2012, DJe 25/10/2012).

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO 
OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. LEI ESTADUAL QUE 
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EXIGE O RECOLHIMENTO DE CUSTAS. CONFRONTO COM 
LEI FEDERAL. COMPETÊNCIA DA CORTE SUPREMA. 
ANÁLISE DE LEI LOCAL. SÚMULA 280/STF. 
1. Não ocorre contrariedade ao art. 535, inc. II, do Código de Processo 
Civil quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as 
questões postas ao seu exame, assim como não há que se confundir entre 
decisão contrária aos interesses da parte e inexistência de prestação 
jurisdicional.
2. Não se mostra possível o conhecimento do conflito entre a Lei Estadual 
n. 3.550/99, que instituiu a taxa judiciária para interposição do agravo 
regimental, e os arts. 511 e 557, § 1º, do Código de Processo Civil, uma 
vez que, nos termos do art. 102, inc. III, alínea "d", da Constituição 
Federal, é de competência do Supremo Tribunal Federal o julgamento de 
lei local contestada em face de lei federal.
3. De qualquer modo, a questão controvertida dos autos perpassa pela 
análise de lei local - a qual exige preparo em agravo regimental -, pelo 
que é de rigor a incidência da Súmula 280 do STF.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 388793/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe 25/02/2014).

ADMINISTRATIVO.   SERVIDOR   PÚBLICO  ESTADUAL.  
PENSÃO  POR  MORTE. BENEFICIÁRIOS PREVISTOS NA LEI 
ESTADUAL 180/1978. POSSÍVEL AFRONTA À LEI  9.717/1998.  
CONTROVÉRSIA SOBRE A VALIDADE DA LEI LOCAL EM 
FACE DE LEI FEDERAL. DISCUSSÃO DE CARÁTER 
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE  ANÁLISE EM 
RECURSO ESPECIAL. 1. Hipótese em que o Tribunal local consignou:  
"o  que  veda  a  Lei  9.717 é a concessão de benefícios distintos  dos 
concedidos pelo RGPS; o benefício da pensão por morte está previsto no 
regime geral.
Os arts. 152 e 153 da Lei 180/78 apenas identificam os beneficiários da  
pensão  por morte, por isso não há incompatibilidade entre a lei federal e 
a estadual" (fl. 194, e-STJ).
2.  A  insurgente  aduz que a estipulação de beneficiários de pensão por  
morte  previstos na lei estadual viola o disposto no art. 5º da Lei  
9.717/1998.  No entanto, a verificação de validade de lei local em   face   
de   lei   federal  denota  natureza  constitucional  da controvérsia.  Tal 
apreciação, na instância excepcional, não compete ao  STJ,  mas  ao 
STF, por meio de Recurso Extraordinário (art. 102, III, alínea "d", da 
CF/1988).
3. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1656484/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe 02/05/2017)

Ademais, inviável a análise de lei local por esta Corte, incidindo à espécie, 

por analogia, o enunciado da Súmula 280, do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual 
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“por ofensa ao direito local não cabe recurso extraordinário”.

Por fim, o Recurso Especial não pode ser conhecido com fundamento na 

alínea c, do permissivo constitucional, pois a parte recorrente deixou de proceder ao 

cotejo analítico entre os arestos confrontados, com o escopo de demonstrar que partiram 

de situações fático-jurídicas idênticas e adotaram conclusões discrepantes.

Cumpre ressaltar, ainda, que o Recorrente deve transcrever os trechos dos 

acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias dos casos 

confrontados, sendo insuficiente, para tanto, a mera transcrição de ementas, consoante os 

seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL EM VIRTUDE DE PROPOSITURA DE 
DEMANDA JUDICIAL PELO DEVEDOR NA QUAL O DÉBITO É 
IMPUGNADO. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO. 
RECURSO ANCORADO NA ALÍNEA C DO PERMISSIVO 
CONSTITUCIONAL. NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO 
LEGAL SOBRE O QUAL SUPOSTAMENTE RECAI A 
CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(...)
3.   Além do que, para se comprovar a divergência, não basta a mera 
transcrição de ementas, é indispensável o cotejo analítico entre os 
julgados, de modo que ressaia a identidade ou similitude fática entre os 
acórdãos paradigma e recorrido, bem como teses jurídicas contrastantes, 
a demonstrar a alegada interpretação oposta.
4.   Agravo Regimental do IRGA desprovido.
(AgRg no REsp 1.355.908/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
15/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 
MORTE. DECADÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DEVOLUÇÃO DE 
VALORES E PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS 
DISPOSITIVOS DE LEI SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 
284/STF. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. FILHO MAIOR 
INVÁLIDO. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO.
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(...)
4. O conhecimento de recurso especial fundado na alínea "c" do art. 105, 
III, da CF/1988 requisita, em qualquer caso, a demonstração analítica da 
divergência jurisprudencial invocada, por intermédio da transcrição dos 
trechos dos acórdãos que configuram o dissídio e da indicação das 
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, não 
sendo bastante a simples transcrição de ementas ou votos (artigos 541, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, § 2º, do RISTJ).  A 
não observância a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, 
parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento 
do recurso especial.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.420.639/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 
02/04/2014).

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

Publique-se e intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 03 de abril de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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